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• Lei nº 15/2002 de 26 de Junho  - Lei de Bases do Sistema Tributário Moçambicano 

• Lei nº 2/2006, de 22 de Março – Lei do Ordenamento Tributário 

• Lei n.º 33/2007, de 31 de Dezembro - Código do Imposto sobre o Rendimento das 
Pessoas Singulares 

• Decreto n.º 8/2008 de 16 de Abril - Regulamento do Código do Imposto sobre o 
Rendimento das Pessoas Singulares 

• Lei 20/2013, de 23 de Setembro – Alterações ao Código do Imposto sobre o 
Rendimento das Pessoas Singulares 

• Diploma Ministerial n.º 243/2011, de 12 de Outubro – Tabela de retenção na fonte 

• Decreto 56/2013, de 27 de Novembro - Alterações ao Regulamento do CIRPS, para 
corresponder à Lei 20/2013, de 23 de Setembro 
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O Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares – IRPS, é: 

 

 Directo – tributa o rendimento e riqueza obtidos; 

 Pessoal – devido pelo agregado familiar, conjunto de pessoas que o constituem – 
até 2013 e individualmente, a partir de 2014. [Artigo 18 do CIRPS] 

 Incide sobre o valor global anual dos rendimentos, mesmo quando provenientes 
de actos ilícitos – a proveniência não importa para efeitos fiscais. 

 Progressivo – as taxas de retenção na fonte variam consoante o nível de 
rendimento 
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1. Incidência pessoal 

 Pessoas singulares,  

 Co-titularidade de rendimentos (Artigo 22); 

 Imputacão especial (Artigo 24) - transparência fiscal, artigo 24 do 
CIRPS conjugado com o artigo 6 do CIRPC 

 

2.    Ambito de sujeição ( Artigo 20): 

 Residentes – obrigação pessoal – tributação de base mundial; 

 

 Não residentes – obrigação real – apenas rendimentos obtidos em 
Moçambique. 

 

 

 

 6 concebido pela OCAM 11/23/2017 



concebido pela OCAM 7 

 

AGREGADO FAMILIAR 

Existindo agregado familiar, o imposto é devido individualmente, por cada 
pessoa que o constitui e pelos rendimentos de que a pessoa é titular. 

 

CONSTITUIÇÃO DO AGREGADO FAMILIAR 

O agregado familiar é constituído por cada um dos cônjuges (ou pai/mãe 
solteiros/adoptante) e os dependentes a seu cargo. 
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O conceito de agregado familiar está previsto no numero 3 do artigo 18 
do CIRPS. 

Com a nova redacção dada pela lei 20/2013, de 23 de Setembro, 
circunscreve-se a um dos cônjuges e os dependentes que estiverem ao 
seu cargo, não se compadecendo do conceito tradicional de família. 

O conceito de dependente está previsto no numero 4 do artigo 18 do 
CIRPS. 
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DEPENDENTES QUE SEJAM MAIORES 

 Há que considerar quatro factores para analisar se preenche os 
requisitos para se considerar dependentes: 

1. Factor rendimento: não pode auferir rendimentos superiores ao 
mínimo não tributável – 225.000Mt; 

2. Factor idade: tenham entre 21 e 25 anos, não mais; 

3. Factor ocupacional: tenham frequentado naquele ano o ensino 
médio, superior  ou em serviço militar efectivo normal; 

4. Factor inaptidão: os inaptos, ainda que acima de 25 anos 
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• RESIDÊNCIA 

• São residentes em território da República de Moçambique as pessoas 
que, no ano a que respeitem os rendimentos: 

• a) Hajam nele permanecido mais de 180 dias, seguidos ou 
interpolados; 

• (…) 

 É obrigatória a comunicação da residência do sujeito passivo à 
administração tributária. 

 Um estrangeiro pode ser residente, para efeitos fiscais. 
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 RENDIMENTOS CONSIDERADOS OBTIDOS EM MOÇAMBIQUE 

1. Qualquer rendimento  decorrentes de actividades exercidas em 
Moçambique (venda de bens, partes de capital e títulos emitidos por 
entidades moçambicanas ou de qualquer prestação de serviços realizados 
ou utilizados em território Moçambicano), ou; 

 

2. Quando tais rendimentos sejam devidos por entidades que nele tenham 
residência, sede, direcção efectiva ou estabelecimento estável a que 
deva imputar-se o pagamento. 
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 RENDIMENTOS CONSIDERADOS OBTIDOS EM MOÇAMBIQUE 

Um contabilista certificado residente desloca-se  a Africa do Sul para 
obter uma certificação em contabilidade, a qual foi paga em numerário. 
Esta factura vai ser objecto de retenção na fonte a titulo definitivo a 
taxa de 20% nos termos da alínea h) do nº 2 do artigo 57 CIRPS, pois o 
conhecimento adquirido vai ser utilizado no território Moçambicano. 
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SUJEITOS PASSIVOS 

RESIDENTES NÃO RESIDENTES 

IRPS INCIDE SOBRE  TOTALIDADE DOS RENDIMENTOS 

IRPS INCIDE APENAS SOBRE OS RENDIMENTOS  

OBTIDOS EM TERRITORIO NACIONAL 
UNIVERSALIDADE 

SUJEIÇÃO PESSOAL 
SUJEIÇÃO REAL 
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O CIRPS organiza os rendimentos em cinco categorias, para efeitos de 
tributação: (artigo 1 do CIRPS) 

 1ª Categoria – Rendimentos do trabalho dependente  

 2ª Categoria – Rendimentos Empresariais e Profissionais  

 3ª Categoria – Rendimentos de Capitais e das mais-valias  

 4ª Categoria – Rendimentos Prediais  

 5ª Categoria – Outros Rendimentos  
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1ª Categoria – Rendimentos do trabalho dependente  

 

Rendimentos e vantagens económicas obtidas pelo trabalhador e seus parentes 
ou afins, resultante do seu trabalho ou em conexão com este pago pela entidade 
patronal e a ela equiparada, conforme o previsto nos artigos 2 a 7 e artigo 28 
(para quantificação do rendimento em espécie), todos do CIRPS. 

 

Nos termos do artigo 29 do CIRPS não se efectuam quaisquer deduções  e não se englobam 
para determinação do rendimento colectável, nos termos da alínea a) do n.3 do artigo 26, com a 
nova redacção introduzida  pela Lei 20/2013, de 23 de Setembro 
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Consideram-se rendimentos do trabalho dependente todas as remunerações 
pagas ou postas à disposição do seu titular, provenientes de: 

•Trabalho por conta de outrem prestado ao abrigo de contrato individual de 
trabalho ou de outro a ele legalmente equiparado;  

•Trabalho prestado ao abrigo de contrato de aquisição de serviços ou outro 
de idêntica natureza, seja prestado sob a autoridade e a direcção da pessoa 
do adquirente dos serviços; 

(nº 2 do artigo 2 do CIRPS). O contrato de prestação de serviço é equiparado ao 
contrato de trabalho quando prestado a uma única entidade.   
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RENDIMENTOS EM ESPÉCIE 

Tratamento pelo uso da habitação 

 Beneficio de uso de residências próprias da empresa em recinto da empresa, 

não se tributa (al c), nº1 do artigo 3 do CIRPS); 

 Beneficio de uso de residências própria (casa da empresa), fora do recinto desta, 

tributa-se até um sexto das remunerações, a partir do valor de mercado da 

renda em função da localização e características do imóvel (al b), nº2 do artigo 28 

do CIRPS); 

 Tratando-se de uso de residências que gera custo para empresa (arrendamento), o 

valor da renda é tributado com o salário e outros benefícios na totalidade. 
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RENDIMENTOS EM ESPÉCIE 

 

USO DE VIATURA ALOCADA DA EMPRESA PELO TRABALHADOR (art.3º n.º1 d)  
e art.28 n.4 e 5) 

 Acordo escrito 

 Gere encargos para a empresa 

 

Valor a imputar como rendimento: 

 

Valor Tributar = Custo de aquisição X 0,25%  

 

ADICIONAR ESSE VALOR AO SALÁRIO, PARA EFEITOS DE RETENCAO NA 
FONTE (n.1, art. 65-A do CIRPS) 
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Tratamento das ajudas de custo na esfera do trabalhador 

 Até ao limite das ajudas de custo similares às aplicáveis no Estado, não se 

tributa (alínea d) do artigo 4 do CIRPS); 

 

 Tributa o excedente  de ajuda de custo relativamente aos funcionários do 

Estado que é tributado na esfera do  trabalhador (alínea d) do artigo 4 do 

CIRPS); 

ADICIONAR O VALOR TRIBUTÁVEL AO SALÁRIO, PARA EFEITOS DE RETENÇÃO 

NA FONTE (nº1, art. 65-A do CIRPS) 
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USO DE VIATURA PRÓPRIA DO TRABALHADOR AO SERVIÇO DA EMPRESA  
alínea d) do art.4º, que tenha: 

 

Valor a imputar como rendimento é aquele que excede o limite dos 
quantitativos estabelecidos para os funcionários do Estado, com remunerações 
fixas equivalentes ou mais aproximadas.  

 

Nota: Ver o diploma ministerial nº 160/2006 de 25 de Outubro.  

 

ADICIONAR ESSE VALOR AO SALÁRIO, PARA EFEITOS DE RETENCAO NA 
FONTE (nº1, art. 65-A do CIRPS) 
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 As Indeminizações são consideradas outros rendimentos do trabalho 

dependente 

o Quaisquer indemnizações resultantes da constituição, extinção ou modificação de 

relação jurídica que origine rendimentos do trabalho dependente, incluindo as que 

respeitem ao incumprimento das condições contratuais ou sejam devidas pela 

mudança de local de trabalho; (alínea f) do CIRPS do artigo 4)  

o  Indeminizações não tributáveis: 

o As indemnizações por despedimento, previstas na lei, recebidas ou colocadas a 

disposição do trabalhador, emergentes da rescisão do contrato de trabalho, por 

iniciativa do empregador  ou do trabalhador, com justa causa; (alínea d) do artigo 

6 do CIRPS) 
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Nos termos do artigo 65–A as entidades devedoras de rendimentos de 

trabalho dependente, fixos ou variáveis são obrigadas a reter o 

imposto no momento do seu pagamento ou colocação à disposição 

dos respectivos titulares nos termos da tabela anexa ao código do 

IRPS, com excepção dos subsídios de residência ou equivalentes à 

utilização da habitação, assim como os resultantes da utilização da 

viatura automóvel (alínea c) e d) do artigo 3º), desde que não sejam 

certas e regulares. 

11/23/2017 22 



23 

0 1 2 3 4 ou mais

Até 20.249,99  -  -  -  -  -  -

De 20.250,00 até 20.749,99 0.00  -  -  -  - 0.10

De 20.750,00 até 20.999,99 50.00 0.00  -  -  - 0.10

De 21.000,00 até 21.249,99 75.00 25.00 0.00  -  - 0.10

De 21.250,00 até 21.749,99 100.00 50.00 25.00 0.00  - 0.10

De 21.750,00 até 22.249,99 150.00 100.00 75.00 50.00 0.00 0.10

De 22.250,00 até 32.749,99 200.00 150.00 125.00 100.00 50.00 0.15

De 32.750,00 até 60.749,99 1,775.00 1,725.00 1,700.00 1,675.00 1,625.00 0.20

De 60.750,00 até 144.749,99 7,375.00 7,325.00 7,300.00 7,275.00 7,225.00 0.25

De 144.750,00 em diante 28,375.00 28,325.00 28,300.00 28,275.00 28,225.00 0.32

Nota: O sinal (-) significa que não há imposto a reter e nem se aplica o coeficiente.

          O (0,00) significa que apenas se aplica o coeficiente.

Limites dos Intervalos de 

Salário bruto mensal         

(MTs)

Valor do IRPS a reter relativo ao limite inferior do intervalo do salário bruto, por 

número de dependentes (MTs)

Coeficientente 

aplicável à cada 

unidade adicional do 

limite inferior do 

salário bruto
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Meses Nº de dep. Salário
Proposta              

(Retenção na fonte)

Janeiro 0 125,000.00 23,437.50

Fevereiro 0 125,000.00 23,437.50

Março 0 125,000.00 23,437.50

Abril 0 125,000.00 23,437.50

Maio 0 125,000.00 23,437.50

Junho 0 125,000.00 23,437.50

Julho 0 125,000.00 23,437.50

Agosto 0 125,000.00 23,437.50

Setembro 0 125,000.00 23,437.50

Outubro 0 125,000.00 23,437.50

Novembro 0 125,000.00 23,437.50

Dezembro 0 125,000.00 23,437.50

Total 1,500,000.00 281,250.00

Salário 125,000.00

- 60,750.00

= 64,250.00

x 25.00%

16,062.50

+ 7,375.00

= 23,437.50

Retenção na fonte

11/23/2017 concebido pela OCAM 



25 

APURAMENTO DA RETENÇÃO NA FONTE  (SALÁRIO MENSAL DE 125.000,00MT) 

 

Na tabela de retenção na fonte de IRPS, este valor salarial enquadra-se no intervalo de salário 

bruto mensal de limite inferior de 60.750,00 MT, e como não tem dependentes, correspondente 

ao valor de imposto a reter de 7.375,00 MT e o coeficiente de 0,25. 

 

A diferença entre o salário do contribuinte e o limite inferior do intervalo de 

enquadramento, corresponde ao valor adicional no salário de 64.250,00 MT (125.000,00 

MT – 60.750,00 MT = 64.250,00 MT)  que multiplicado pelo coeficiente equivale ao valor 

adicional do imposto a reter de 16.062,50 MT ( 64.250,00 MT X 0,25 = 16.062,50 MT).  

 

Ao valor do imposto a reter de 7.375,00 MT adiciona-se os 16.062,50 MT resultando o valor 

de 23.437,50 MT (7.375,00 MT + 16.062,50 MT = 23.437,50 MT ) do imposto a reter pelo 

contribuinte.  
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2ª Categoria – Rendimentos Empresariais 

 

São os Rendimentos auferidos pelas pessoas 
singulares, através do exercício de uma 
actividade comercial, industrial, Silvícola e 
pecuária, previstos nos Artigos 8 e 9 do CIRPS   

As regras para a determinação do rendimento 
tributável da 2ª Categoria estão previstos nos 
artigos 24, 30 a 38 do CIRPS 
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2ª Categoria – Rendimentos Profissionais 

 

São os Rendimentos auferidos no exercício, por conta 
própria de qualquer actividade, de prestação de 
serviços conexas como actividade profissional ou 
empresarial previstas nos Artigos 8 e 9 do CIRPS. 

 

As regras para a determinação do rendimento 
tributável da 2ª Categoria estão previstos nos 
artigos 24, 30 a 38 do CIRPS 
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A determinação dos rendimentos empresariais e profissionais, 
conforme o artigo 30 do CIRPS,  faz-se com base em:  

 

 Na Contabilidade organizada; 

 No regime de escrituração simplificada; ou 

 Na aplicação das regras decorrentes do regime simplificado de 
determinação do rendimento colectável. 
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 REGIMES DE TRIBUTAÇÃO EM IRPS 

 

Regime de Contabilidade Organizada 

 

 Na determinação dos rendimentos empresariais e profissionais dos sujeitos 
passivos não abrangidos pelo regime simplificado de determinação do rendimento 
colectável, conforme dispõe o artigo 33, seguir-se-ão as regras estabelecidas no 
Código do IRPC para a determinação do rendimento colectável, com as 
adaptações resultantes dos artigos 35, 36, 37 e 38 do CIRPS. 
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 REGIMES DE TRIBUTAÇÃO EM IRPS 

Regime Simplificado de determinação do rendimento colectável – art. 33 
do CIRPS 

 Sujeitos passivos com volume de negócios inferior a 2.500.000Mt e os que não tendo 
optado pelo regime de contabilidade organizada ou pelo regime simplificado de 
escrituração. 

 O apuramento do rendimento colectável resulta da aplicação dos seguintes 
coeficientes: 

 a)   0,20 ao valor das vendas de mercadorias e de produtos; 

 b) 0,20 ao valor das vendas e prestação de serviços de alojamento, restauração e 
bebidas; 

 c)  0,30 para os restantes proveitos. 
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3ª Categoria – Rendimentos de Capitais 

 

São os Rendimentos auferidos por aplicação de 
instrumentos de capital: acções, quotas, títulos 
diversos, dinheiro, obrigações (instrumentos de dívidas), 
propriedade intelectual ou industrial, etc, previstas nos 
artigos 10 a 12 do CIRPS. 

 

As regras para a determinação do rendimento 
tributável da 3ª Categoria estão previstos no artigo 
39 do CIRPS. 
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3ª Categoria – Rendimentos das 
mais-valias 

 

São os Rendimentos auferidos pela 
alienação dos instrumentos de 
capital e bens imóveis, previstos 
nos artigos 13 e14 do CIRPS. 

 

As regras para a determinação 
do rendimento tributável da 3ª 
Categoria estão previstos nos 
artigos 40 a 47 do CIRPS 
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4ª Categoria – Rendimentos prediais 

São os Rendimentos auferidos pelo arrendamento de bens imoveis: casas, terrenos, 
superfícies, previstos no artigo 15 do CIRPS. 

As regras para a determinação do rendimento tributável da 4ª Categoria estão 
previstos no artigo 48 do CIRPS. 

 Deduz-se 30% em despesas de manutenção e de conservação ou montante 
superior se devidamente documentada, até ao limite das rendas. 

 Deduz-se  o imposto predial autárquico; 

 Deduz-se também, juros de empréstimos para aquisição de habitação própria, 
pagas em instituições de créditos moçambicanas. 

Nota: O total das deduções não pode ultrapassar as rendas recebidas.  
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5ª Categoria – Outros Rendimentos 

 

São os Rendimentos que não resultam de nenhum 
esforço de aplicação e não se enquadram nas 
restantes categorias,  previstos nos artigos 16 e 17 
do CIRPS. 

 

As regras para a determinação do rendimento 
tributável da 3ª Categoria esta previsto no 
artigo 49 do CIRPS (não se efectuam quaisquer 
deduções) 
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RENDIMENTO BRUTO 

- 

DEDUÇÕES ESPECIFICAS 

RENDIMENTO LIQUIDO 

PERDAS DE ANOS ANTERIORES 

- 

RENDIMENTO LIQUIDO TOTAL  

RENDIMENTO COLECTAVEL  
x 

COLECTA 

DEDUÇÕES Á COLECTA 

IMPOSTO LIQUIDADO  

TAXA 

- 

RETENÇÕES NA FONTE E PAGAMENTOS PORCONTA  

- 

IMPOSTO PAGAR OU A RECEBER 

ABATIMENTOS 
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Momento de retenção na fonte do IRPS (n.1 artigo 65 do CIRPS) 

a) Tratando-se de comissões, pela intermediação na celebração de quaisquer 
contratos, no acto do seu pagamento ou colocação à disposição.( nº1 do artigo 65 do 
CIRPS) 

b) Tratando-se de rendimentos de trabalho dependente e de pensões, com 
excepção das de alimentos, fixas ou variáveis são obrigadas a reter o imposto no 
momento do seu pagamento ou colocação à disposição dos respectivos titulares; (vide 
nº1 do artigo 65-A do CIRPS)  

Para os demais rendimentos: 

a)Ocorre no acto do pagamento; 

b) Na data de vencimento, ainda que presumido; 

c) Na data da sua colocação à disposição; 

d) Na data da sua liquidação ou do apuramento do respectivo quantitativo, consoante 
os casos, ou; 
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Objectivos: 

1. Saber identificar o agregado familiar, 
indicando a base legal; 

2. Saber identificar claramente os 
rendimentos de cada categoria, 
indicando a base legal; 

3. Saber quantificar o rendimento 
colectável de cada categoria, indicando a 
base legal; 

4. Saber proceder ao englobamento dos 
rendimentos das varias categorias, 
calculando a situação final do 
contribuinte, se for a pagar ou a 
recuperar 

 

EXERCICIO EXEMPLO SOBRE LIQUIDAÇÃO DO IRPS 



Exercício exemplo 
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• Good Guy, é um profissional que em resultado do exercício da sua 
profissão e não só, obtém vários rendimentos, quer  através da  
actividade empresarial, quer das suas propriedades e outras 
aplicações. Adicionalmente, está empregado na empresa Coisas de 
Vergonha, Lda há mais de cinco (5) anos. Casado com Perfect Girl, 
donde resultou três filhos, Bad Boy com 25 anos a frequentar a 
faculdade, Jorginho de 7 anos e Alegria de 21 anos que está 
auferindo um salário mensal de 18.750,00Mt. Vive ainda com o seu 
sobrinho menor, órfão,  que por decisão do tribunal de menores, ficou 
seu tutor. Durante o exercício de 2016, registou as seguintes 
situações com relevância fiscal: 
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 Fazem parte do agregado familiar do Good Guy, nos termos do número 3 do artigo 18 
do CIRPS, com as alterações introduzidas pela Lei 20/2013, de 23 de Setembro:  

 Good Guy , cada um dos cônjuges, alínea a) do número 3 do artigo 18 do CIRPS; 

 Bad Boy, porque tem 25 anos e frequenta estabelecimento do ensino superior, 
alínea b) do número 4 do artigo 18 do CIRPS; 

 Jorginho, por ser menor não emancipado, alínea a) do número 4 do artigo 18 do 
CIRPS; 

 Alegria, porque apesar de auferir rendimentos, é igual ao mínimo não tributável, 
não excede, alínea b) do número 4 do artigo 18 do CIRPS; 

 Sobrinho menor, é menor sob tutela decida pelo Tribunal, alínea d) do número 4 do 
artigo 18 do CIRPS; 
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a) O sujeito passivo tem uma 
pequena empresa em nome 
individual, inscrito no regime 
simplificado de determinação do 
rendimento tributável, a qual    
desenvolve uma actividade 
comercial, de venda rações para 
porcos. As  vendas foram no valor 
de 1.204.350,00Mt. 
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a) O sujeito passivo tem uma pequena empresa em nome individual com 
gestão e contabilidade familiar de venda rações de porcos que gerou 
vendas no valor de 1.204.350,00Mt. 

 

 Rendimentos de segunda categoria – empresariais, nos termos da alínea a) 
do número 2 do artigo 8 do CIRPS. Tributam-se nos termos da alínea a) do 
número 3 do artigo 33 do CIRPS. Pelo que, o rendimento colectável sujeito a 
imposto é de 1.204.350,00Mtx0,20 = 240.870,00Mt. 
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 b) O sujeito passivo é 
proprietário de um imóvel do 
qual obteve rendas no valor de 
265.000,00Mt. Este imóvel foi 
comprado través de um 
empréstimo que lhe gerou 
juros totais no montante de  
35.000,00Mt pagos  ao Banco 
LOCAL. Pagou ainda de IPRA – 
(Imposto Predial Autárquico) o 
valor de 5.000,00Mt;  
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 b) O sujeito passivo é proprietário de um imóvel o qual obteve rendas de 265.000,00Mt que 
comprou a partir de um empréstimo que lhe gerou juros totais de 35.000,00Mt que pagou ao 
Banco Único, pagou ainda de IPRA – Imposto Predial Autárquico o valor de 5.000,00Mt;  

 Rendimentos de quarta categoria – prediais, nos termos do número 1 do artigo 15 do CIRPS, 
apurado nos termos do artigo 48 do CIRPS; deduzir 30%x265.000 = 79.500 como despesa de 
manutenção; deduzir 5.000 de IPRA nos termos do número 2 do artigo 48 do CIRPS;  

 265.000 – 79.500 – 5.000 = 180.500,00Mt a englobar. 

  

 Não deduz juros porque só é permitido quando se trate de juros de empréstimo para 
construção de habitação própria.  
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c) Vendeu as suas ações da 
Xidiba Ndota, SA por 
189.500,00Mt que as 
tinha comprado em 
Janeiro de 2015 por 
74.000,00Mt;  
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c) Vendeu as suas ações da Xidiba Ndota, SA por 189.500,00Mt que as tinha 
comprado em Janeiro de 2015, por 74.000,00Mt; 

  

Rendimentos de terceira categoria – das mais-valias, nos termos da alínea b) do 
número1 do artigo 13 do CIRPS, apurado conforme as regras da alínea c) do 
número 3 do artigo 40 do CIRPS, com a nova redacção dada pela Lei 20/2013, de 
23 de Setembro; 100%x(189.500,00 – 74.000) = 115.500,00Mt a englobar. 
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 d) Recebeu 67.000,00Mt de 
indeminização da empresa 
LULU, SA, decretados pelo 
tribunal, na sequência de ter 
sido obrigado a fechar as 
portas do seu escritório pessoal 
enquanto se construía a 
estrada, como estimativa de 
lucros que deixou de obter 
nesse mês;  
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 d) Recebeu 67.000,00Mt de indeminização da empresa LULU, SA, 
decretados pelo tribunal, pagos por ter sido obrigado a fechar as 
portas do seu escritório pessoal, enquanto se construía a estrada, 
como estimativa de lucros que deixou de obter nesse mês 
(indemnização por lucros cessantes);  

 

• Rendimento de quinta categoria nos termos da alínea b) do artigo 16 
do conjugado com a alínea a) do artigo 17, ambos do CIRPS, pelo 
valor de 67.000,00Mt, apurado nos termos do artigo 49 do CIRPS. 
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 e) Obteve ajudas de custo por deslocação em 
trabalho, na Matrecos no total de 23.200,00Mt, dos 
quais até o final do ano, não justificou 8.900,00Mt. 
Mais se apurou que na empresa onde trabalha 
auferiu remunerações anuais de 850.000,00Mt, 
tendo sofrido retenções na fonte do IRPS de 
98.000,00Mt;  
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 e) Obteve ajudas de custo em deslocação a trabalho na Matrecos no total de 23.200,00Mt, dos 
quais até o final do ano, não justificou 8.900,00Mt. Mais se apurou que na empresa onde 
trabalha auferiu remunerações anuais de 850.000,00Mt, tendo sofrido retenções na fonte do 
IRPS de 98.000,00Mt;  

 

 8.900,00Mt de ajuda de custo não justificada é rendimento de primeira categoria nos terdos do 
artigo 4 alínea e) do CIRPS; 850.000,00Mt de salário é rendimento de primeira categoria nos 
termos do número  3 do artigo 2 do CIRPS.  

 

 Total de rendimentos da primeira categoria é de 858.900,00Mt, os quais não engloba para 
determinação  do rendimento colectável. Vide alínea a) do número 3 do artigo 26 do CIRPS, com 
a nova redacção dada pela Lei 20/2013, de 23 de Setembro. 
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NOTA: Nos termos da Lei 20/2013, de 23 de Setembro, os 
rendimentos de primeira categoria não são englobáveis (a) do 
número 3 do artigo 26 do CIRPS) e as retenções na fonte efectuadas 
tem natureza definitiva (número 5 do artigo 65-A do CIRPS), para os 
rendimentos de 2014 em diante pelo que, para quem só tem estes 
rendimentos vai continuar a entregar a declaração de rendimentos 
M/10 mas não irá ser apurado imposto a receber ou a pagar, nos 
termos do número 2 do artigo 52 do CIRPS, alterado pela Lei 
20/ 2013, de 23 de Setembro. 
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 f) A empresa paga -lhe os serviços da Televisão a cabo que ascende ao valor 

mensal de 1.800,00Mt;  

Rendimentos de primeira categoria, nos termos do número 2 do artigo 3 do CIRPS. 
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 g) O sujeito passivo, sendo co-titular de um condomínio constituído 
por seis habitações, cedeu os seus direitos reais sobre esses 
imóveis por 2.950.000,00Mt, direitos cujo valor se estimava em 
1.500.000,00Mt;  
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 g) O sujeito passivo, sendo co-titular de um condomínio constituído por seis 
habitações, cedeu os seus direitos reais sobre esses imóveis por 
2.950.000,00Mt, direitos cujo valor se estimava em 1.500.000,00Mt;  

 

 A diferença entre 2.950.000 e 1.500.000 que dá 1.450.000,00Mt é 
rendimento de terceira categoria – mais-valia, nos termos da alínea a) do 
número 1 do artigo 13 do CIRPS e tributam-se conforme as regras do número 2 
do artigo 40 do CIRPS, portanto, apenas em 50%. Rendimento colectável é de 
725.000,00Mt (50% de 1.450.000). 

 

11/23/2017 



concebido pela OCAM 54 

• CÁLCULO DO IRPS DEVIDO À FINAL 

• Primeiro Passo) Englobamento (artigos 26 a 49 do CIRPS) 

Categoria Sujeito passivo Dependentes Retencao na fonte e 

pagamento por conta 

2 Cat. – Rend. Comerciais e 

industriais 

240.870,00 0,00 

2 Cat. – Rend. Agro-pecuarios 0,00 0,00 

3 Cat. – Rend. Capitais e das 

mais-valias 

115.500,00 + 725.000,00 0,00 

4 Cat. – Rend. Prediais 180.500,00 0,00 

5 Cat. – Outros rend. 67.000,00 0,00 

Rendimento Líquido Total 1.328.870,00 0,00 
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• Segundo Passo) Abatimentos ao rendimento líquido total 
(artigos 51 e 56 do CIRPS 

• Pensão paga por sentença ou acordo homologada 
judicialmente (artigo 51 do CIRPS) ……………… 0,00Mt 

• Mínimo não tributável (artigo 56 do CIRPS, alterado pela 
Lei 20/2013, de 23 de Setembro) ……….…… 
225.000,00Mt 
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• Terceiro passo) Cálculo do Rendimento Colectável 

 

• Rendimento líquido total – abatimentos = 
1.328.870,00 – 225.000,00 = 1.103.870,00 
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• Quarto passo) Cálculo do imposto ou colecta (artigo 54 do 
CIRPS) 

 

• (1.103.870,00 x 25%) – 35.700,00 = 275.967,50 -
35.700,00 = 240.267,50  
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 Quinto passo) Deduções à colecta (artigos 59 a 61 do CIRPS) 

 

 Relativas à situação pessoal e familiar, n.1 do artigo 60 do CIRPS, alterado pela lei 20/2013, de 
23 de Setembro:  

  1.800,00Mt pelo sujeito passivo, a) do n.1 do artigo 60 do CIRPS 

  1.800,00Mt pelos (4) dependentes, a) do n.1 do artigo 60 do CIRPS 

 Relativas à Dupla tributação internacional, artigo 61 do 
CIRPS……………………………………………………... 0,00Mt 

 Retenções na fonte e pagamento por conta ………… 0,00Mt 

 Relativas à benefícios fiscais, nos termos do Código de benefícios fiscais conjugado com o artigo 
34 do CIRPS .………………. 0,00Mt 
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 Sexto passo) Liquidação do IRPS 

 

 Colecta – deduções à colecta = 240.267,50 – 1.800,00 – 
1.800,00 = 236.667,50 

 

 Situação final é de IRPS a pagar. 
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Procedimentos a observar para 

a aplicação da Convenção 

para evitar a dupla tributação 
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1. Remeter à DAF/UGC ou à Direcção de Normação 
Tributária um pedido de aplicação da Convenção, juntando 
ao mesmo, a cópia do contrato firmado entre a entidade 
pagadora dos rendimentos e a não residente, para 
enquadramento dos rendimentos no âmbito da Convenção.   

 

 

 
11/23/2017 61 



concebido pela OCAM 

 

2. Em simultâneo, exigir do beneficiário dos 
rendimentos, o formulário de modelo 
correspondente ao rendimento pago ou colocado à 
disposição, certificado pelo país de residência, 
confirmativo de que satisfaz as condições da 
Convenção. (n.1 do artigo 2 do Diploma Ministerial 113/2006) 
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3. Havendo lugar a pagamento de 
imposto em Moçambique, antes da 
transferência dos rendimentos, deverá 
efectuar o pagamento do mesmo na 
Área Fiscal/UGC. 
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4. Em seguida, a DAF/UGC, emitirá a 
correspondente certidão de quitação para 
apresentação ao Banco Comercial, para efeitos de 
transferência dos valores.  
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5. De referir que há igualmente lugar à emissão 
da Certidão de Quitação, na situação 
contrária, ou seja, quando por força da 
Convenção haja dispensa do pagamento do 
imposto em Moçambique.  
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6. Contudo, quando não seja efectuada a prova (certificação 
do Modelo DTI pelas Autoridades Fiscais do Estado de 
residência do beneficiário efectivo dos rendimentos) até à 
ocorrência do facto gerador do imposto, deverá o mesmo 
ser retido e entregue na totalidade de acordo com a 
legislação interna aplicável. (n. 2, artigo 3 do Diploma Ministerial 
113/2006) 
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7. Nas situações referidas no parágrafo anterior, o sujeito passivo não 
residente pode requerer à Administração Tributária dos Impostos o 
reconhecimento dos benefícios previstos na Convenção mediante 
reembolso do imposto que a mais foi retido e entregue, no prazo de 2 
anos a contar da data da verificação do facto gerador, através do 
formulário apropriado, correspondente à natureza do rendimento 

auferido. (artigo 3 do Diploma Ministerial 113/2006) 
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MODELOS DE DUPLA TRIBUTAÇÃO INTERNACIONAL  - DTI’S (artigo 4 do Diploma 
Ministerial 113/2006) 

Para efeitos de aplicação da Convenção e certificação da residência fiscal, devem ser 
preenchidos os seguintes modelos DTI: 

1) Modelo 1 – M/1 – DTI – Este modelo corresponde ao pedido de redução na fonte 
do imposto moçambicano sobre Dividendos, Juros e Royalties. 

2) Modelo 2 – M/2 – DTI - Este modelo corresponde aos rendimentos de pensões e 
trabalhos dependentes. 

3) Modelo 3 – M/3 – DTI – Este modelo corresponde aos outros rendimentos. 
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4) Modelo 4 – M/4 – DTI – Este modelo corresponde ao 
pedido de reembolso parcial do imposto moçambicano 
sobre Dividendos, Juros e Royalties. 

5) Modelo 5 – M/5 – DTI – Este modelo corresponde ao 
pedido de reembolso do imposto moçambicano sobre 
pensões e trabalhos dependentes. 

6) Modelo 6 – M/6 – DTI – Este modelo corresponde ao 
pedido de reembolso do imposto moçambicano sobre 
outros rendimentos. 
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